
 

 

Av. Dom Pedro II, 1555 – Universitário – Lages/SC – Fone: (49) 3019-7451 (Recepção) 
                          Segundo andar do Terminal Rodoviário                     (49)3019-7496 (Central dos Agentes) 

                                    CEP 88509-001                                            E-mail: diretran@lages.sc.gov.br 

 

 

  

 

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS 

DIRETRAN 
 

 

INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR 

 

Caso não tenha sido o(a) proprietário(a) responsável pela infração, este deverá indicar quem a cometeu. Não havendo tal 

indicação, o proprietário do veículo será considerado responsável pela infração cometida (Art. 257, §7° do CTB). 

Sendo o veículo registrado em nome de pessoa jurídica, a falta de indicação de condutor implicará nas sanções previstas no 

Art. 257, §8° do CTB e Resolução 710/2017 do CONTRAN. 

Dessa forma, solicito abertura de processo de indicação de condutor infrator nos seguintes moldes: 

Placa / UF 

 

 

 

Órgão Autuador (Cód. CIASC) 
 

(   ) 8663 

(   ) 8068            (   )_________ 

N° Auto de Infração 

 

Nome do Condutor Infrator 

 

 

RG do Condutor Infrator 

 

 

 

CPF do Condutor Infrator 

 

CNH do Condutor Infrator 
(Número Vermelho da CNH) 

 

Assinatura do Condutor Infrator 
(Conforme assinatura da CNH) 
 

 

 

Assinatura do Proprietário do Veículo 
(Conforme assinatura do documento de identificação) 
 

A indicação deve ser protocolada na DIRETRAN (infrações de natureza municipal) ou CIRETRAN (infrações de 

natureza estadual) e deverá ser acompanhado da seguinte documentação: 

 Se PESSOA FÍSICA – Cópia CNH do condutor infrator; Cópia de documento de identificação do proprietário 

ou representante legal 

 Se PESSOA JURÍDICA – Cópia CNH do condutor infrator; Cópia de documento de identificação do 

proprietário ou representante legal e cópia do Contrato Social da empresa (ou equivalente). Quando não for 

possível colher assinatura do condutor infrator (neste caso), poderá ser apresentado documento onde conste 

cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor que comprove a posse do veículo no 

momento do cometimento da infração. 

 Sendo propriedade de LOCADORA DE VEÍCULO, anexar além da documentação acima descrita a cópia do 

contrato de locação. 

O processo de indicação de condutor só será deferido se CORRETAMENTE PREENCHIDO, sem rasuras e 

com as assinaturas ORIGINAIS e IGUAIS ao documento de identidade relacionado acima. 

 

LAGES, ___________ DE ______________________________ DE ____________.   

 As informações prestadas devem corresponder com a verdade, podendo, ao declarante, restar responsabilidade civil, administrativa e penal. 


